ANEXO  H

ETIQUETA AUTO-ADESIVA

A Empresa Registrada deve indicar, por meio de etiqueta auto-adesiva aposta no corpo do extintor de incêndio, as seguintes informações:

a) identificação da empresa que realizou o serviço;

b) tipo do serviço executado de acordo com as normas pertinentes;
c) declaração e condições da garantia;

d) mês  e ano para a próxima inspeção e manutenção de 2º e 3º níveis, de acordo com o estabelecido na legislação, nas normas técnicas brasileiras, no manual técnico do equipamento ou no Regulamento Técnico da Qualidade,  emitido pelo Inmetro.

Nota: nos extintores automotivos até 2 kg, as informações exigidas no item “d” acima poderão ser apresentadas por “trimestre”, em substituição ao “mês”, sendo que no caso dos serviços realizados no último mês  do trimestre,  a marcação poderá indicar o trimestre seguinte.

